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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026
Altera o artigo 21, § 3º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei complementar nº 01/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º A presente lei altera o artigo 21, § 3º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre, no que se refere à contagem do estágio probatório.
Art. 2º Fica alterado o artigo 21, § 3º da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação:
		Art. 21................................................................................…………
		§ 1º ..............................................................................……………..
		§ 2º ................................................................................……………
§ 3º Não suspendem a contagem do prazo do estágio probatório, nem prejudicam a avaliação do servidor, os afastamentos decorrentes:
I. Gozo de férias legais;
II. Licença-maternidade;
III. Licença à adotante; 
	IV. Licença-paternidade. (NR)

Art. 3º As demais disposições da Lei Complementar seguem inalteradas.
Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 03 de março de 2026.
Autógrafo

____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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